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EDITAL DE LICITAÇÃO |. Só 

PREÂMBULO. 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: FORMA: NÚMERO DO PROCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.08.2024.001-SEPLAN 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento Gestão e Finanças 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 224.000,16 (duzentos e vinte quatro mil e dezesseis reais) 
Dr 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 
início de Recebimento das Propostas: 

- 2411/2624 AS 08H00M 
. . LINK DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

Fim de Recebimento das Propostas: 
05/12/2024 ÀS 08H00M hítps:/lbnccompras.com 

Abertura da Licitação: 
05/12/2024 AS 09H00M 

ESPÉCIE: 

COMUM L IsrP [| comum DE ENGENHARIA 
MODO DE DISPUTA: 

ABERTO [|| | ABERTO E FECHADO [||| FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO [||| MAIOR DESCONTO 

TIPO DE LANCE: 

[| UNITÁRIO TOTAL [ | | GLOBAL 
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

NÃO [o ]sm 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ASSESSORIA EM CAPTAÇÃO DE RECURSOS E ACOMPANHAMENTO DE 
CONVÊNIOS DE INTERESSE DE ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA-CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em ÚNICO GRUPO, conforme Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), através 
do endereço eletrônico https://onccompras.com, por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadas 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n ( | Y o 

sistema relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis péla , j 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão loge Pagina ' 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. E: do s 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nom, 2 

momento da habilitação. (o) ejues 

2.5.Quanto ao benefício das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 

2.5.1.A obtenção do benefício fica limitada às microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5 2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para O microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6.Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

TN 2.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 

2.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

2.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.8.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista, 

2.6.8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade superior 

ou agente público do órgão ou entidade licitante condutores da licitação, 

2.6.8.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.6.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei n.º 44.133, de 2021. 

2.7.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.9.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico, 

2.10.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do 

órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representanie de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostase lances e de julgamento. 
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3.2.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, É as (o) 

proposta eletrônica com o preço ou O percentual de desconto, conforme O critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. : Pagina ; 

3.2. 4.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. ç e 

3.3.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, O licitante declarará, em campo próprio, do o 

do sistema, que. 

ejues 2 

3.3. 4.está ciente € concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreend
e a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente 0s requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porie ou 

equiparadas deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 2.49, observado o disposto nos 88 1ºa0 3º 

do art. 4º, da Lein.º 14133, de 2021. 

3.4 4.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte € equiparadas, & assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item, 

3.4.2.n0s itens em que à participação não for exclusiva para microempresas, empresas de 

pequeno porte & equiparadas, à assinalação do campo “não” apenas produzirá O efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará O licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, € neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar OU substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de aberiura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem à proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de jances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, O licitante poderá parametrizar O 

seu valor final mínimo ou O seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; € 

3.9.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado O valor final mínimo 

estabelecido e O intervalo de gue trata O subitem acima. 

3,419,0 valor final mínimo ou O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.40.1.valor superior & lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado O 

critério de julgamento por menor preço; € 

310.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3,11.0 valor final mínimo ou O percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá 

caráter sigiloso para OS demais fornecedores e para O órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3,12.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações No 

sistema eletrônico durante O processo licitatório e se responsabilizar pelo ênus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3,13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer O sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante O preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos. 

4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global etc). Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 

4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

A.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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indiretamente na execução do objeto. 

4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dê 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de plei 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6.independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 99 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas, 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

4.1.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após O 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção cas 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

E.2,0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 

5,7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando O horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

é o dispesto na planilha de preço estimado constante do Termo de Referência. 

5,10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será? 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 6) 

período de duração da sessão pública. o 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dê 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. SS, E 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior 
para maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lances. 

5.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.44.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (irês) propostas nas condições definidas no item supra, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 
5.144.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-à automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os Íances conforme a ordem final 

de classificação. 
5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

$.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.419.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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po Se ici, 

quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico Pa 

utilizado para divulgação. 

$ q o 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 10 “Ú 

5,21.86 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), Ou entre Pagina ! 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
EA Ss 

5.24.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, O critério de desempate se, o: 

aquele previsto no art. 60 da Leinº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
rjueS 

5.24,1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação, 

5.24.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para & qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.21.2.Persistindo O empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens € 

serviços produzidos ou prestados por. 

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 

5.21.2.2.empresas brasileiras, 

5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4.empresas que comprovem à prática de mitigação, nos termos da Leinº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.22.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 
5.22.14.A negociação poderá ser feita com OS demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido pela Administração. 

5.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar O prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5,23.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta mediante Consulta Consolidada junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte 

endereço eletrônico: https:/icertidoes-apf.apps.t
eu.gov.br. 

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata O artigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas. 

8.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por faita de 

condição de participação. 

6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algunÊ 10% 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, efa iz 

conformidade com o disposto neste edital. S Pagina 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(aig dm a 

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à =» o 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Õ Ejues 

anexos, observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1.contiver vícios insanáveis; 

6.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 

6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação, 

6.7 .4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 

6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeguibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

6.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise 

% 

as 

Dear de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 
6.89.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital, 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custas e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, 
6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

a recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2,1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantiis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.3.No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.4.No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

7.2.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 
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o de licg; 

7.2.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata d 9, 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro chil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Leinº 5.794, f O > 

de 1971; K - 

7.2.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decretogle Pagina 

autorização; B 

7.2.8.No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaçãoo, oo 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. eques 

7.2.9.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se 

a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

7.3.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.3.3.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

7.3.4.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

TN expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual; 
7.3.6.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal; 
7.3.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.9.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

7.3.140.Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011), 

7.3.11.Quando se tratar da subconiratação prevista no art. 48, il, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subconiratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando- 

se o prazo de regularização. 

7.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.414 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

— (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il) 
741.4. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
7.4.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 
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7.4.3.0s documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de é 104 9, 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. ed E) 

7.4.4 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência desig Pagina ! 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantadã, dm º 

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. A qo 

7.4.5 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº (o) pues 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins 

fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º 

da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas — Brasileiras — 

ICP — Brasil. 

7.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 
7.5.14.Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for 

o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o item 

pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 
7.5.14.1,.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou ceriidões 

deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo 

informações que permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação 

TN entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

75A.2A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

ou nota fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.5.2. A licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações: 
7.5.2.1.Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021 3; 

7.5.2.2.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

7.5.2.3.Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

7.5.3. Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.5.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso 
XI, 21, inciso le 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971; 

7.5.2.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 

A, cada um dos cooperados indicados; 
7.5.2.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 
7.5.2.4.0 registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107, 
7.5.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

7.5.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; D) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia, d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias, e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.2.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 
7.6.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados 

no prazo de 02 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar 

a cópia fidedigna do original. 
7.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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7.7.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 
7.8.1.0s documentos relativos à habilitação constante do presente edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 
7.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e 

7.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das proposias; 

7.10.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7,11,Na hipótese de q licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregosiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.12.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.13.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 42º da Lei Complementar nº 123/2006). 

8. DOS RECURSOS 

8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do 

sistema eletrônico. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.8.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 
eletrônico. , 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9,1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
9.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou quando 

a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, 81º, da Lei 

Complementar nº 123/06. 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração” “a 

observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14. 133/2021. o 1| D Ed , 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar O contrato ou a ata de registro e ls 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãos Pagina : 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e O sujeitará às penalidades e à imediatas, do 4, 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. “e ao 

10.10,A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e Bjues 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou O 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

410.1 1.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qua! será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

44.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1.Qualguer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Leinº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

£11.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 

EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

11,4,As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

41.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. . 

42.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

42.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

42.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

1.2.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará O afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados OS procedimentos imediatamente posteriores ao a Sa 

encerramento da etapa de lances. 

£ , A 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão,S 1 O b , 

reaberta. 

PAR A 

9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do& Pagina > 

procedimento licitatório. 

o) dm , 
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10.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
ejueS 

10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

40.1.1.deixar de entregar à documentação exigida para O certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame, 

40.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver à 

proposta em especial quando: 

40,1.2.1.não enviar à proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

40.1.2.2.recusar-se a enviar O detalhamento da proposta quando exigível; 

40.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, OU 

40,1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

40.1.3.não celebrar O contrato ou não entregar & documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

40.1.3.1.tecusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, OU 

a aceitar ou retirar O instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

40.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para O certame ou prestar 

declaração falsa durante à licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 

40.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
40,.14.8.14.agir em conluio ou em descon ormidade com a lei, 

40.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

40.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar OS objetivos da licitação 

19.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

40.2.1.advertência; 

40.2.2.multa, 

40.2.3. impedimento de ticitar e contratar € 

40.2. 4.declaração de inidoneidade para licitar OU contratar, enquanto perdurarem OS motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

49.3.4.a natureza e à gravidade da infração cometida. 

40.3.2.2s peculiaridades do caso concreto 

10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

40.3.4.0s danos que dela provierem para & Administração Pública 

40.3.5.a implantação ou O aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, à contar da comunicação oficial. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidonsidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, € impedirá O responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer O órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem à 
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12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. no 

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da ses 
desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. E A fe) 

i2.12. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguíries anexos: W 

12.124.ANEXO | — Termo de Referência. 
12.12.2.ANEXO | — Modelo da Proposta Escrita. 
12. +,.2 A RES O FEE ffimetos sie Tas o rios 6 operandos 

GA UNIDAÃO dt — IVITIUTA GO POTITIO GE LONTALo 

42.12.4,AN EXO. IV —Estudo- Técnico. Prelimina: 

Santa Quitéria/CE, 13 de Novembro de 2024. 

FRANCISCO hos Edo spsme 
Secretário Municipal 

MARIA ELIANE MACIEL ALBUQUERQUE RAYANÁ PAIVA DA ROCHA 
Secretária Municipaie Educação Básica Secretária Municipal de Proteção Sociai e 

Direitos Humanos 
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CE, conforme tabela, condições e exigências es stabelecidas neste instrumento 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO/ AMPLA PARTICIPAÇ/ 

acomp anhamento Ce convên os junto a 

Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças 

do Município de Santa Quitéri ia. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 56.000,04 
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Prestação dos serviços especializados de 

assessoria em captação de recursos e 

acompanhamento de convênios jun to a 

Secretaria de Educação Básica do Município de 

Santa Quitéria. 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 56.000,04 

Prestação dos serviços especializados de 

assessoria em captação de recursos e 

acompanhamento de convênios junto a a - . en . 
- MES 2 R5 4.666,57 R$ 56.000,04 

Secretaria de Saúde do Município de Santa 

Secretaria Municipal d 

Prestação dos serviçe 

acompanhamento de convênios junto 

Secretaria de Proteção Social e Direitos 

e Humanos do Município de Santa Quitéria. 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE (9) ejues 2 

secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 55.000,04 

Valor Total 
A$ 224.000,16 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.41. Com a desoenta zação fiscal dos anos 80, estados e, principalmente, os municipios 

ampliaram suas participações nas recei ; ferências constitucionais; em itas públicas 
co 

a 

contrapartida, a União passou a contar para distribuir discricionariamente. 
Qi 

Nos anos a Uni ão ampliou suas receitas, mas passou a priv rivilegiar as transferências intergovei namentais vinculadas 

a políticas sociais, destaque para sa ide e educação, 1 reguladas por legislação própria (transferências legais), e as 

transferências diretas de renda aos cidadãos (Benefícios de Prestação Continuada, Bolsa-Família etc.). 

Em um contexto marcado, por um lado, pelo ajuste fisc eo no qual os entes federados têm baixa capacidade de 

endividamento e devem honrar com os compromissos à vida pública; e, por outro, pelas prioridades em gastos 

sociais com saúde e educação, com vinculação crescenis e das receitas nestas áreas co bra pouca | margem para O 

municípios gastarem com outras políticas cblicas e as Transferências Voluntárias da Un ião acabam sendo recurso: 

a”sntes e “cobicados. 

A partir das mudanças ocorridas n no fiscal brasileiro anos 80 chegamos à atualidade com um quadro 

diversificado-de fontes de recursos para- É lantre ss quais se destacam: 1, Recursos Tr Inutários Prónrios 

(RT); 2. Transferências Constitucionais (T ferências Legais (TL); 4. Transferências do Sistema À Único de Saúde 

(TSUS), 5. Transferências Voluntárias ca União tua: 

cionárias ou negociadas, de acordo com a Le i de 
Esta última, também conhecida como transferências discri 

Responsabilidade Fiscal, podem ser definidas como “a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da 

Fo 

Federação, a título de co operação, auxílio ou assistência fi inanceira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou destinados ao Sistema Único de Saúde” (Brasil, 2000). 

Os recursos ra ancias voluntárias são repassados aos municípios predominante, por meio de convênios e 

contratos vênio, mais comum, é um instrumen nto jurídico celebrado entre as paries, cone edente & 

vonvenente, € rraatransferência de recursos públicos da Unidos is trunicípios pars = Execução oTe ume política 

pública de interesse recíproco, com duração definida e em regime de mútua cooperação, o que envo! Ive contrapartida 

financeira do município e corresponsabilidade na aplicação e fiscalização dos recursos. O contr ato de repasse é 

=
 

instrumento similar ao convênio, diferenciando-se por envolver a intermediação de institui es ou agências 

Fo que receitas de TVU não representam a principal fonte de recursos dos municípios, o que é positivo no sentido 

de garantir autonomia e regularidade fisc al aos entes locais na implementação de políticas públicas. Contudo, as 

transferências voluntárias não são desprezíveis, muitas vezes superam & arr, recadação própria, e são atrativas aos 

municípios porque permitem aumentar sua capacidade de implementar políticas públicas, principalmente as de 

investimentos, em um contexto marcado por rigidez orçamentária dados os gastos com pessoal, consumo 

governamental, despesas financeiras e ita vinculação das receitas e gaste S sociais. Neste contexto, o Município 

Contratante, vem em busca de obter recursos ortundos da Linião, ajudando sobremaneira O desenvolvimento local & 

regional, minando a elevação da qualidade de vida de seus municipes. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contrata ção se encontra 

pormenorizada em Tópico es pecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFIC AÇÃO DOS SERVIÇOS 

41. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto € 

especificação do serviço encontra -se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 
5. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGA ANIZAÇÃO 

514 A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE não possui um Plano de Contratações 

Anual (PCA) para O exercício de 2024. Portanto, a presente contratação está sendo realizada com base na análise 

puro, SO, Pionatto Piraçicalo 

ESA SCREEN TO CNT ED VELADO CI 
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das necessidades emergentes e recorrentes das atividades q liárias visando garantir a continuidade, a seguranta e 

eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

&. REQUISITOS DA contei AÇÃO 

7. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenoriz: 

em — tópic: específico dos Estudos - Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referên 

BA VISTORIA 
7.3 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços, 

8 GARANTIA DA CONT RATAÇÃO 

8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os aris. 96 e seguintes da Leinê 

44.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o 

substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adju idicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato 

8.3. A garantia, nas s modalidades caução e fiança bancária, deverá ser pr estada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

aa &àã 3 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à garaniia da contratação. 

ER DA SUBCONTRATAÇÃO 

S.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e cr tó rio de julgamento da proposta 

ig,1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modal lidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

LOTE. 

Forma de execução 
10,2. O serviço objeto será INTEGRAL 

ii. DA PARTICIPAÇÃO NA HcITAçÃO 

11,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

como objeto desta licitação, e ques estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do sistema. 

11. Hci itante responsabiliza-se exclusiva e formaimente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes é e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a r responsabilidade do provedor do sistema ou do ó gão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

11.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

plataforma e manté-os atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
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1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar descla assificação no 

momento da habilitação 

pequeno porte, para as cocieda da Lei nº 14,133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa fe ica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

iL6. Na 

11.6.1. aqu jes s deste Edital e seuís) anexofs); 
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jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibldegpés 

anção que lhe foi imposta; 

aquele que manter nha a vin culo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entt idade contratante ou com agente público que dese empenho função 
; 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

- 

11,6.4. empresas controladoras, cont roladas ou coligadas, nos termos da Lein ng 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

11.65. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

11.66. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

11.5.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

11.6.8. Organizações da Sociedade € iii de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

VA 11.69. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

Lo raio e súblico de órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas es atuações « Gue possam 

configurar conflito de interesses n exercício cu após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a a matéria, conforme 5 18 doart. 92 da Leinê no oo de 2021. 

11.7. O impedimento de que rata o item 10.6.2 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica om o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

i adora, controlada ou colig cada, d jesde que devidamente compro yado o ilícito ou a utilização F 

inclusive a sua contro 

fraudulenta da persona 
z 

alidade jurídica do licitante. 

1.8. A vedação de que trata o item 10.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a cond ução da 

ontratação na quat ce de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste asse ssoria técni 

= 
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52, PROPOSTA DE PREÇOS 

12,1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribu ições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do obieto a 

ser contratado; 

2.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 

antidade solicitada, o valor unitário (n nérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

e no mínimo 920 (noventa) dias e | i 

“T
a - «q
 

E
 q 4
 

er
 

Ear
] 

io
. 

fa
 

8
 

a
 

d.
 

i3.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

i3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL. cone icado da Condição de 

Microempreendedor individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www portaldoempreende lor.gov br; 

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na ) junta Comercial da respectiva sede; 

Ra
d 

13. 1.4 No caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercan onde opera, com averbação no Registro on de tem sede a matriz; 

s. 1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local d de sua sede, acompanhada de prova da indicaçã 3o dos seus administradores; 
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13.1.6. No caso de cooperativa. ata de fundação e estatuto social em Vi or dog ls o 
&e 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re esietro Cy sepuSas 

urídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata O ar t. 107 de Lein£ 5.764, de 1971; 

13.1,7. No caso de empresa OU sociedade estrangeira em funcionamen to 
no País: decreto de 

autorização; 
i3.1,8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.19. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13,2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

T3,2.1. Us documentos relativos & regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classi ificado, independente se a fase de 

habilitação irá ou não anteceder as fases de ap resentação de propostas € lances. 

Es 

13.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP1), através do 

E-—nprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, € mitido pela Secreta aria da Receita Federal do M inistério da 

! 

1 
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conforme o caso; 
13.23. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no cadastro de Contribuintes 

Municipal quando se tratar de prestador de serviço 

13.2.4, Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF B) e pela Procuradoria-5 -Gerai da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAL) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade So cial, nos termos da Portar ia Conjunta nº 1.751, 

02/10/2014, do secretário da Receita Federal do Brasile da procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

i3.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede d 

licitante, mediante a Certi dão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5. Caso o licitante seja const iderado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresen
tação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Os 13.2,7. Prova de regularidade com à Fazenda Municipal, io ou sede do 

«citante, mediante a aCertidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expe edida pela Secretaria € da Fazenda Municipal; 

13.2.8. Caso licitante seja consider erado isento dos tributos municipais rei lacionados ac obieto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresent
ação o de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede cio licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

E 

13.2.5. Prova « de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi iço (FGTS), 

mediante Certificado de Regulari idade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa econômica: Federal; 

13.2.10. Provade creo ridade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da 

Lei Nº 12.440/20113; 

13.241. Quando se tratar da subconir atação prevista no art. as, Il, da Lei Complementar n. 

23, de 2008, a licitante melhor classificada deverá, ta ambém, apresentar a documentaç ão der regular ridade fiscal, social 

e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que ser ão subcontratadas no decorrer r da execução 

do contrato, ainda que exista alguma restris ição, aplicando-se o prazo de regularização. 

a 
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lichante. — (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 

7.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou | extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo Plan o de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habi litação. 

7,4.2Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem à boa 

ituação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços p provisórios. 

rádios documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido con tituída há menos de 2 (dois) anos. 

+. ' HBs empresas com menos de u m exercicio Tinanceiro devem cumprir a exigência deste 

em mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do ah itimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

7,4.5As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escr ituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais & 

* —Igenclérios poderão apres o patrimoniale-os term o sbartura e encerramento.do livro diério, era 

versão digital, obedecidas as normas do pará rafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos 

referidos documentos, quanto : a , Certificaçã ão de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de 

Chaves Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil. 

13.4. A QUALIFICAÇÃO T TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 
para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

7.4.4.Comprovação de aptidão 

for o caso, complexidade tecnológic ca, equivalente ou superior com o desta contr atação, ou com o item pertinente de 

seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitidots) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.1.1.4.Para fins da comprova a de que trata este subitem, os atestados ou certidões 

deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso, o prof executou, satisfatoriamente, objeto compativel 

com o da presente licitação ou com o item pertinente | interess e, contendo informações que permitam 

estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela 

licitante. 

14 4.2.A licitante disponibilizará todas as informa Ses necessárias à comprovação da 

“Hmidade dos atestados, apresentando, quando so olicitado pela Administração, cópia do contrato ou no ta fiscal que 

deu suporte à contratação, endereço at! ual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, denire 

outros documentos. 
74.2. A lickante deverá apresentar ainda as seguintes declarações: 

74.24 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63 o da Laine 14.133/2021); 

7.4.2.2.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

lo da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, n na forma a da lei 

3) 

TAZ. 3, Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 165 anos, salvo menor, à partir de 14 anos, na condição de apre ndiz, nos 

termos do inciso XXXI do art. 72 da Constituição Federal; 

7.5.3. Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte à documentação complementar: 

7.5.3.1. A relação dos cooperados que ate ndem aos reguisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

+) f 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos aris. 48, inciso XI, 21, inciso | e 42, 852º 

a 6º da lein. 5,764, de 1971; 



cada um dos cooperados in dicados; 

742.3. comprovação do capital! social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

7AÇZÃO registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107; 

7425, à comprovação de integração das respaciivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que & xecutarão o contrato; € 

7.42.6.0s seguintes documentos para à comprovação da regu laridade jurídica da 

E a) ata de fun dação; b) estatuto social com a ata da assem mbleia que o aprovou, c) regimento dos fundos 

nstituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convoca ção das três últimas assembleias eras 

extraordi nárias; e) trés registros de presença dos s cooperados
 que & executarto contrato em assembleias geraisou 

reuniões seccionais; & f) ata da sessão que OS cooperado
s autorizaram à cooperativa a contratar O objeto da meitação; 

TAZTA última auditor ia Coniiivanetra da
 cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal gudi itoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador 

rs 
7.5.0s documentos exigi idos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e 

EBtesentados no preso de 82 iduas) horas, EXCLUSIVAMENTE
 em campo próprio do sistema, devendo evidenciar & 

cópia fidedigna do original. 

7.5.1. Somente haverá a necessi idade de comprovação do pr& chimento de requisitos 
ã 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houve 

documento digital ou quando alei expressamente O o exigir. 

7.6.4 verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em rm s
ítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.A verificação da exigência dos documentos somenis será feita em relação ao licitante 

integridade do 
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7.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pe mitida a substituição ou 

a apresentação de novos à documentos, salvo em sede de di ligência, para (Lei 44. 433/21, ari. » SR Ê 

7. 8 4.Complemei ntação
 de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, & 

Ta 
7.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas, 
7.9.Na análise dos documentos de habilitação, ola) Pregoeirofa) poderá sanar erros Ou 

falhas, que não alterem a substência dos documentos & sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata € acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.40.Na hipótese de O licitante não atender às exigências para habilitação, ota) 

pregosirofa) examinará a proposta subsequente e assim su cessivamente, na ordem de classificação, até à apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.1 1.Somente serão disp ponibilizados nb acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após cluídos os procedimentos de que trata O subitem 

anterior. 
7.1.2.4 comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microem presas, empresas de 

pegueno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
 participação 

na licitação (art, 422 da Lei Cormplementar nº 123) ) 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

estire Gotundo, SO pleraito piracicadio 
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14.11 Início da execução do objeto: 18 dias da assinatura do contrato ou da OIE eues 

ordem de serviço; 

4.1.2. Descriçã ada O nas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

opostas do Município, junto à 

Plataforma +Brasil, que constitui f ertos, destinada à informatização 

e à operacionalização d às transfere oriundos d camento Fiscal e da Seguridade Social da União a 

órgão ou entidade da inist u indireta, consórcios públicos 

entidades privadas sem fins lucrati 
& Apoio na execução do planejamento financeiro a partir da identificação de recursos 

consignados no Orçamento Geral da União; 
e Apoio na execução do planejamento financeiro com a análise da situação de 

adimpiência do Município através do CAUC, CADIN, SIAFI; 

e  Digitaçãos arquivame! ento de documentos 

e Disponibilização de equipe técnica, na capital do Estado, pa ra encaminhamento de 

pr áis e documentos, visando à resolução de pen ndénci as de natureza técnica, junto ao Governo do Estado e seus 

Ótuaos vinculados; 

e DPon a ação de equipe técnica, na capital federal, para encaminhamento de 

apéis e documentos, visando à resolução de pendências de natureza técnica, junto ao Governo do Federal e seus p 

órgãos vinculados. 

e Execução de desenhos técnicos relacionados à arquitetura e engenharia; 

& Monitoramento da situação de Convênios Estadua ; 

e Preparação de documentos em atendimento as de mandas contra atuais; 

e Preparação e acompanhamento de materia 

atendimento as diligências contidas nos sistemas informatizados do Governo 

e Prestação de serviços de escritório virtual, par 

munic ipa is, quando necessario; 

e Serviços de análise de dados contábeis na preparação de prestações de contas parciais 

ederal e Estadual; 

a utilização dos gestores e servidores 

onsuitas prévi ias, tm
 [4]
 s Serviços especializa 

propostas «e/ou planos de trabalho. 

Peas 

lucul e Horário da Prestação dos Serviços 
14.2, Os serviços contratados serão prestados predominantemente de forma remota, 

utilizando ferramentas de comunicação e colaboração online. À empresa contratada deverá disponibilizar meios para 

atendimento e execução dos serviços à distância, garantindo a eficiência e a continuidade dos trabalhos como correio 

eletrônico (e-mail), de forma convencional via consulta escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro 

recurso de tecnologia da comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada 

em local indicado por esta. 

tm
 

14,3, No entanto, sempre que necessário, o órgão contratante poderá convocar a empresa 

para reuniões ou atividades presenciais. Nestes casos, a empresa deverá comparecer ao local designado pelo 

contratante, em dia e horário previamente agendados. As convocações presenciais serão feitas com antecedência 

mínima de 48 horas. 

14,4, O horário de atendimento remoto deverá coincidi 

do órgão contratante, das 8h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto em feri ados, sem e pai 

realização de consultas a serem feitas por servidores do município decorrentes de dúvidas suscitad las em face de fatos 

supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no formato de 

Buc Professora Errestino Cotunce, EO, Cioncito Pirqucco 
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parecer, somente por profissionais devidamente habilitados e em observância ao que prescreve 0% a ni O 
ejur 

convocatório/edital e seus anexos. 

Materiais a serem disponibilizados 

14,5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituiça ão quando necessário. 

Especificação da garantia do serv 

5. tr prazo de garanta contratu 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor o 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas pariss, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 da parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

ou suspensão do contrato, O 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de para ão 

ndente, anotadas fais circunstâncias 
isag 

cronograma de execução será prorrogado automat ticamente pelo tempo correspon 

15.5. As comunicações entrs o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre aque oatoe al formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 

endereço eletrônico informado bela contratada na sua proposta comercial. 

15.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reuni jo inicial para apresentação do plano de 

aç 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliz 

estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

u 
de aferição dos resuitados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

15,5. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscallis) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.132, de 2021, art. 117, caput) 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

15.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relaciona adas s à execução do contrato, com a descrição do que for necess ário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 812º da Lei nº 14.133, de 2021). 

15,7.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

157.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar r deci isão ou ado são o de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

IS TA, “No caso de ocorrências que possam inviabilizar a ex ecução do contrato nas datas 

ico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

ires feat tunc, SO, floareito Piraçicabe 
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15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em mBgmab7Abi, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorroga açã anigpaad 

Fiscalização Administrativa 

15.8, O fiscal administrativo do contrato ver ficará a manutenção das condições de 

habilitação da conirat ada, acompanhará O empenho, o pagamento, as gara tias, as glosas e 3 formalização de 

3 cx,
 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos € omprobatórios pertinentes, caso necessar rio. 

15.8.1. Caso ocorra descumprimento das cb rigações contratuais, O fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reporta ndo ao gestor do contrato para que toms às 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

15.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do pr 

fiscalização do contrato con tando todos os registros formais da ex xecução no histórico d 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorro 

aaa com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fin 
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15.10, (6) gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacion jadas à execução do contrato e as me edidas adotadas, informando, se for o caso, ã 

autoridade superior aquelas que t ultrapassarem a sua compet ência. 

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, € anotará os problemas que obstam O fluxo normal da 

liquidação e do pa gamento da despesa no relatório de riscos even tuais. 

15.1 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administra? ivo e setorial! quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente e definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

15.13. O gestor do contrato toma rá providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata O 

art. 158 da Lei n2 14.133, de 20 21, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

15.14, O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que te nham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O 
a 

vestimoramento das atividades da Administração. 

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 20 setor de 

contratos para a formalizaçã dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

e decorrentes da presente contrai tacão correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Qui téria deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

- Gestão/Unidade: Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças 

- Fonte de Recurses: Próprios 

rograma de Trabalho: 20.01.04, " 2. 0002.2.00º 

- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 — Outros 

- Origem de Recurso; 1590000000 

] 

erceiros — Pessoa Jurídica tm
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- Gestão/Unidade: Secretaria de Educação Básica 

- Fonte de Recursos: Próprios 

- Programa de Trabalho: 273.01.12.361.0008.1.00 

Eua orofessoro Ermestire * Curtusridas 
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- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pe Sms | Jufiai irao 

: ar 
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- Origem de Recurso: 1500000000 
mes 

a E Secretaria de Saúde 

- Fonte de Recursos: Próprios 

- Progr ama de Trabalho: 22.01.10.12 20 002.2.025 

- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.0 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa jurídica 

- Grigom de Recurso: 1500000000 

- Gestão/Unidade: Secretaria de Prot teção Social e Direitos Humanos 

- Fonte de Recursos: Próprios 

- Programa de Trabalho: 21. 01.08.122.0002.2.010 

- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 — Qutros Serv 

- Origem de Recurso: 1500000000 

iços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

i ! aç 

res Nos termos da legislação vigente, à indicação da dotação orçamentária fica postergada para 

“  omento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

provação da Lei Orçament iria respectiva e liberação dos cr éditos correspondentes, mediante apostilamento. 

az. SO RECEBIMENTO DO OBIETO 

174. O obleto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com à nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelofa) responsável pelo 

acompanha mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parie, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as sspecio ações oras no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

73. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fisc ú ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaç ão da 

qualidade e quantidade ex cutados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

LES, iZA. O prazo para recebimento à efinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

-oprma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para à aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

observado & teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empre 

a 

quantidade, deverá ser 
sa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

17.5. O prazo para a solu ção, pelo contratado, de in nconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ve erificadas pela Administra ação durante a 
de 

análise prévia à liquidação de despesa, não seré computa ado para os fins do recebimento definitivo 

7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civ il pela 

solidez e pela segurança dos bens nem à responsabi lidade ético-profissional pela perí falta execução do contrato. 

8. BO CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

i Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, cor rerá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liguidaç ção, na forma da seç So anterior, prorrogáveis por igual período. 

iB.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa Os € elementos necessários e essenciais dodocumento, =
 tais 

Que Pre fes ssora Ernestina Cotunde, SO, Etorat
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ANEXO II 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA ESCRITA 

PREFEITURA 

o p 

A . Vo ae q Pagina , 
À Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE. , - e ERR 

Prezado(a) Pregoeiro(a), O ejues 2 

Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico Nº 05.08.2024.001- 
SEPLAN, que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ASSESSORIA EM CAPTAÇÃO DE RECURSOS E ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS DE 
INTERESSE DE ÓRGÃOS | INTEGRANTES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE, conforme se segue. 

informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação 
Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem 
este procedimento administrativo. 

Valor global da Proposta: ( ) 

Validade da Proposta: 

Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 

Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e nº da Conta: 

Nome do Representante: 

CPFIRG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais 

como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto desta Dispensa de Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Localídata 

identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Pionalto Piracicaba 
Cont Mudtário Corr TES GICRBN OND TIS LO LON OE
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18,2.2 a data da emissão; “s dm º 

18.2.3, os dados do contrato e do órgão contratante; os oo 

18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; ejues 

18.2.5. ovalora pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendoerro na aprese pentaçõo co nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça à liquidação da despesa, esta ficará sobr estada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 
18.4. A nota fiscal ou insir 

acomparhado da comprova o das cercas de r ei ã 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município idh vida ativa e tributos), nos termos do art 5 

14.133, de 2021. 
18.5. Constatando-se situação de rreguaridade do contratado, será providenciada sua 

not ificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

“ sente sua-defesa. O prazo poderá cer proscagado uma ver por igual -critériodo contretents. 

18.6. ão havendo regular ização cu sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpiência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser e fetuado, para que sejam acionados os meios 

ertinentes e 1 e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a pireetadiade o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

i&.8. Havendo a efetiva execução do cheio os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o coni tratado não regularize sua situação fiscal. 

18,9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liguidação da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contr ratado. 

18,11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pres vista na legislação 

aplicável 

É 18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inse srido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

is.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Naciona |, nos termos da Lei 

Complementar nº 122, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impost stos e contribuições abran ngido s por ã 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará co ondicion jado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

rs o rt anca, SO. Pioratio Piracçicalec 
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ANEXO III tao 
MINUTA CONTRATUAL ER 

O 

TERMO DE CONTRATO Nº. - / + QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITÉRIA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
cera , COM (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA), PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: Na Rua Professora 
Ernestina Catunda, Bairro Planalto Piracicaba, CEP: 62.280-000, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.725.138/0001-05, através da Secretaria .......... , representada, nesse caso, por Secretário, 
tendo como Autoridade Competente o Sr(?)....... , portador do CPF nº .............. ; doravante 

denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no endereço: 
(descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0001-00, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legai da 
contratada), portador(a) do CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 

4. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO é 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ASSESSORIA EM CAPTAÇÃO DE RECURSOS E ACOMPANHAMENTO DE 
CONVÊNIOS DE INTERESSE DE ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA-CE, conforme especificações 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
1.2.4. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº 05.08.2024.001-SEPLAN; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

34.0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (o). 
5.1.2. Valores Individualizados: 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
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5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire&s 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos social 4 dm Y 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, (o) ejues ? 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.4. O pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO - 
5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado 

do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 
5.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do coniraio. 
5.2.1.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisério. 
5.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 

de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na notificação, a contar da data de 
recebimento desta, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 
5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas, e 
5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita 

execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, conforme regulamentação desse órgão. Ê 

5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
dm AA IEL MR mr aa sa SP PSA PRA POALES TO PP POLO TROPA NE



PREFEITURA 

AB: Santa Prefeitura de 

E Quitéria santa Quitóida, 
G 

5.3.2.1. o prazo de validade, E AT 0 
5.3.2.2. a data da emissão; S JA hs o 

5.3.2.3, os dados do contrato e do órgão contratante; 1 Pao] ; gina 

5.3.2.4. o valor a pagar; e S & 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. o : 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobraffra ejues Md 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 
5.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2008, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentementie de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a apiicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratatie / Ab 7 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, iquidandesa a” Pagina 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). [42/N s 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). “o ejues ? 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as paries elegerão novo Índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento, 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

24.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

7.4.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.4.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

714.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

reiacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste; 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 
(quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem come por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

8.1.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
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fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133 e 

2021; nm 
8.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contfdto AN Do 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentosg 1) Pagina 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tribútgs 2/08 o 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante Bom 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de ejues? 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução; 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 
8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 
Referência. 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1,14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 

8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contra 

8.1.18. Arcar com o ônus deccrrente de eventual equívoco no dimensionamento. dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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observância. 
9.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa csusil, Us º 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. “8 ejue gº 

9.9.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9,10.1, Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeio da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
» praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
gue não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, fe g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei); 

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, ke | do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c,d, e, feg, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei); 

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuiativamente 
com a muita (art. 156, 879). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ari. 157) 

10.4.2. Se a muita apiicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, 88º). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ás] 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Pagina ' 

comunicação enviada pela autoridade competente. dm 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure E (1) oo 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput tjues 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 31º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida, 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante, 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (guinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punídas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21. 

41. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.4. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser 

prorrogada, mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em gue deverá a 
Administração. providenciar a readequação do cronograma fixado. para o contrato, quando 

houver. 
41.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

coniratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

42. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: [...1; 

Fonte de Recursos: [...]; 
Elemento de Despesa: [...]. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
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43. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —- DOS CASOS OMISSOS S / E) o 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições —pisre — & 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, seguág (e) 
as disposições contidas na Lei nº 8. 078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas, 2/0 

e princípios gerais dos contratos. % eues? 

144. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº-+4.133, de 2024. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade. de antecipação. de. seus efeitos, hipótese em. que. a formalização do. 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. E eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

Santa Quitéria/CE, — de de 20... 

(assinature do recreseniante jega! da contratante) 
(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

CONTRATANTE 

(assinatura do(s) representenie(s) legel(s) da empresa contraladea) 
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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duda * Secretaria Municipa al de Planejamento, Gestão e Finanças, 07.725.1 38/0001-05 

- Alinhamento com o Planciamento Anual 

o “ A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE não possui um Plano de Contratações Anual iPCA) 

US) “ para o exercício de 2024. Portanto, a presente contratação está sendo realizada com base na 

e análise das necessidades emergentes e recorrentes das atividades diárias visando garantir a 

continuidade, a segurança e a eficiência dos serviços públicos prestados à população 

A, ua Equipe de Planejamento 

Sos Paulo Henrique de Lima Ferreira 

ci Jonas Ferreira Furtado 
Kadna Lourranny Mororó Rodrigues 

r - Problema Resumido 

, o A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria está buscando alternativas para aumentar sua captação 

- de recursos e realizar o acompanhamento de convênios junto a diversas secretarias. 

Em atendimento ao inciso | do art. 18 da Lei 14.133/2021,0 a instrumento caracteriza a primeira 

er etapa do planejamento do processo de contratação e busca atend interesse público envolvido e buscar a 

Tia 

om
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+ m melhor solução para atendimento da necessidade aqui 

A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria encontra-se diante do desafio de ampliar sua captação de recursos, 

bem como de otimizar o acompanhamento dos convênios firmados com as d 

Esta demanda surge da necessidade de garantir a vi : ] 

assim como de assegurar a correta execução dos programas e ações previstos nos c convênios celebrados, 

É fonl im ns ndefo cel cm tone maes Lam ris cromo qm ami di e E bi a ger =o a ssaliliom ashienanhas mia Eram 

L ira iscuiirer a po +ância-de incrementar a captação de recursos nara via Hizar investimentos em áreas 
: no : ! Iurarão 1 tu i lé 

fundamentais para o desenvolvimen i i à! , EdLICAÇÃO, ilifassUutura, FE OU 
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disso, o acom anhamento eficiente 

cumprimento dos objetivos pactuados como 

estar da p opulação. 

Diante disso, faz-se necessário um estudo técnico preliminar que identifique alternativa 35 viáveis para 

potencializar a arrecadação de recursos pela Prefeitura Municipal de Santa Quitéria, bem como para aprimorar 
- Ê 

os processos de monitoramento e controle dos convênios firmados. É fundamental que este estudo contemple 

Luso Droiessorc Ernestina Cotunda, SG, Plenatio Firecicadeo 
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análises criteriosas, que considarem as es pet iocais e as melhores práticas de gestá pública gfsando Fal 

a maximização dos resultados e a eficiência na utilização dos recursos públicos E (33 

£ Ro Pagina 

= By N 
dy ejues? 

4. Sistema de captação de recursos: a selu cão deve possuir uma funcionalidade que permita identificar e 

captar recursos disponíveis em diferentes órgãos e entidades, de forma a aumentar a receita da Prefeitura 

Municipal de Santa Quitéria. 

2. Acompanhamento de convênios: o sistema deve possibilitar o acompan hamento eficiente de convênios 

firmados pela prefeitura com diversas secretar las, garantindo a correta execução dos projetos e repasses de 

verbas. 

3, Integração com sistemas existentes: a solução contratada deverá ser capaz de integrar-se com os sistemas 

já utilizados pela Prefeitura Munic ipal de Santa Quitéria, facilitando a troca de informações e evitando 

duplicidade de dados. 

do de relaó órios personalizados, de 

e decisõese o 
ã, Relatórios personalizados: é fundamental que o sistema ofereça a ge! 

acordo com as necessidades específicas da gestão municipal, facilitando a í 

monitoramento das atividades. 
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5. e ança da informação: a solução contra tada deve garantir a segurança dos dados e informações 

nsíveis da prefeitura, seguindo as normas e padrões de proteção da infor mação vigentes 

ereça suporte técnico 

7. Atualizações e manutenção: a empresa 

regulares e manutenção preventiva, é 

Esses são alguns requisitos mínimos dt que a sol 

captação de recursos e acompanham i 

important te que esses Ff equis itos sejam considerados na a aisboraç o Go estudo láci ico preliminar, visa 

escolha da oroposta r mais vantajosa por meio de competição. 

panhamento de convênios: 

Vantagens: 

- Expertise da empresa no assunto, trazenco con jhecimentos e experiência para o município; 

- Possibilidade de contar com profissiona is qualificados s e capacitados para lidar com as demandas especificas 
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to elevado, podendo impactar no o orçamento da prefeitura; 
- Cus 

- Possibilidade de dependência da empresa contratada, dificultando a internalização do conhecimento; 

- Risco de falta de alinhamento com os objetivos e diretrizes da prefeitura. 

pa
d q
 

2
 a ct

 tratação de consultoria para desenvolver um plano de captação de recursos € acompanhamento de 

convênios: 

Vantagens: 

- Possibilidade de personalização do p lano de acordo com as necessidades e realidades do município; 

- Menor custo em comparação € om a contratação de uma empresa é especializada; 

- Maior controle por parte da pref eitura sobre o processo de elaboração do plano. 

Desvantagens: 

“Prazo mais iongo para IME piementação, devido ao tempo necessário para desenvolvimento do plano; 

- Necessidade de recursos internos para execução das atividades propos stas no plano; 

- Risco de contratar uma const ltoria sem expertise suficiente para garan tir resultados satisfatório 

3. Realização de parcerias com instituições de ensino ou organizações da sociedade civil para compartilhar 

SOLIFSOS 
conheacinanto S Em sao 

Vantagens: 

- Oportunidade de estabelecer parcerias estratégicas que podem trazer benefícios mútuos; 

Aenor custo, uma vez que as parí cerias podem envolver troca de serviços OU Fecursos, 

- Incentivo à Inovação e colaboração entre diferentes atores da sociedade. 

Desvantagens: 

- Necessidade de inv sestim
ento de tempos sforço na estruturação € manutenção das paro erias; 

Ê 
: 

- Possível dificuldade em encontrar parcel iros js adequa ados e alin hd os com os objetivos da prefeitura; 

- Limitações na capacidade técnica e operacional das stituições parceiras. 

importante considerar as p narfic
ularidades e necessidades específicas da Prefeitura Aaunicipal de Santa 

itéria ao avaliar cada uma das sot luções apresentat das. da melhor alternativa dependerá do 

n 

É 

Qu 
a 

contexto, recursos disponíveis e objetivos a serem alcançados pela administr ção pública. 
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IDA x como um 10 DO. 
É one DESCRIÇÃO oDáS souuçÃO ESCO 

A escolha pela contratação de uma empresa especializada em captação de recursos e acompanhamento 
de 

convênios para a Prefeitura Muni icipal de Santa Quitéria se justífica pelo fato de que essa solução traz 

benefícios significativos para & administração pública local. 

Em primeiro lugar, a con tratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço traz consigo um alto 

nivel de expertise e conhecimento técnico, oque possibilitará um pia: Ds stratégico mais eficiente e 

eficaz para aumentar à captação de recursos. Além disso, profissionais especi lizados poderão identificar 

oportunidades de captação de recursos que & gestão interna da p prefeitura talvez não conseguiria identificar 

sozinha. 

Outro ponto importante é o acompanhamento de convênios junto a diversas secretarias, O que demanda um 

trabalho minucioso e constante para 8 garantir que os recursos sejam utilizados de forma adequada e conforme 

as diretrizes estabelecidas nos convênios. A contratação de uma empresa €
 especializada nesse serviço traz 

maior segurança e controle sobre a execução dos convênios, evitando possíveis problemas e garantindo 
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Além disso, a terceirização desse serviço permite que a equipe interna a da prefeitura foque em outras 

demandas importantes, O otimizando a utilização dos recursos « humanos disponíveis e garantindo uma gestão 

mais eficiente e eficaz. 

os & 

Santa 

egurança na 

Dessa forma, a escolha pela contratação de uma empresa especializada em captação de recui 

acompanhamento de convênios se mostra como a melhor opçã ão para a Prefeitura Municipal dá de 

Quitéria, trazendo vantagens como maior expertise técnica, melhor planejamento estratégico, 5 

execução dos convênic s e otimização à dos recursos humanos disponíveis. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Stem Descrição . Unidade Ciuent. R$ Unid. RS Total 

Prestação dos serviços especializados de assessoria em captação de 

i recursos e acompanhamento de convênios junto a Segretaria de MES 12,00 AS 4.565,57 R$ 55.000,04 

Planeja mento, Gestão & Finanças do Município de Santa Quitéria. 

Prestação dos serviços e especializados de assessoria em captação de 

2 recursos e acompanhamento de convênios junto a Secretaria de MÊS 12,00 R$ 4.665,57 R$ 55.000,04 

Educação Básica do Mi de Santa Quitéria. 

Prestação dos serviços espe ializados de assessoria em captação de 

3 recursos e acompanhamento de convên ios junto a Secretaria de Saúde MES 12,50 RS 4.665,57 Rá 55.000,04 

do Município de Santa Quitéria. 

Prestação dos serviços especializados de assessoria em captação de 

4 recursos e acompanhamento de convênios junto a Secretaria de MÊS 12,00 R$ 1.666,67 R$ 565.000,04 

Proteção Social e Direitos Humanos do Município de Santa Quitéria. 

Yalor Total . - R$ 224.006,16 

da PARCELAME ENTO oun 

5 
E 

A contratação não será parcelada. A contratação da empresa especi dlalzada em captação de 

SS acompanhamento de convênios não deve ser parcelada, pois a prestação completa desses ser osée es ssencia 

para atingir os objetivos da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. O une poderia causar atrasos Ou 

interrupções no processo, comprometendo a eficácia do projeto. É importante garantir a continuidade e 

qualidade do serviço desde o início, sem fragmentar a execução da contratação. Dessa forma, a não realização 

forma eficiente 

& satisfatória. 

Os resultados pretendidos com a contratação desta solução Pa ara aumentar a captação de recursos e realizar O 

acompanhamento de convênios junto o às secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria são: 

- Economicidade: Redução de ionais relacionados à busca por novas fontes de recursos e ao 

acompanhame nto dos convênios. À mitirá otimizar a utilização dos recursos financeiros 

disponíveis, evitando desperdíci i ecu 

Bru Profess Fr si e É 
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- Melhor aproveitame
nto dos recursos humanos. Os servidores municipal is poderão focar em suas ativi Bane 

ineo sem precisar se dedicar integralmente à capta ção de recursos & ao acompanhamento 
de convênios. 

om à contratação, será possível direcionar OS esforços dos colaboradores para outras andas importantes 

da prefeitura, potencializando a produtividade e à excelência dos serviços prestados à popu oulação. 

pu
 

- Melhor aproveitamento dos recursos materiais: A contratação p utilização mais eficiente dos 

recursos materiais da prefeit +ura, uma vez que às atividades relacionadas captação de recursos é ao 

acompanhamen to de convênios serão desempenhada
s de forma mais estruturada e or ganizada. Isso ajudará a 

reduzir possiveis despet ráicios e garantirá gue 05 materiais disponíveis sejam util lizados de maneira adequada e 

Fa
ia
 

sustentável. 

Em resumo, & contratação desta solução trará bene efícios significativos em termos de economicidade e melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis para à prefeitura Municipal 
de Santa 

“Quitéria, CON irlbuindo para uma gestão mais eficiente e transparente. 

Y= "PROVIDÊNCIAS & ASEREM apor AD
AS: 

4. Realizar um levantamento » detalhado
 dos convênios vigentes e das necessidades de 

captação de recursos da 

prefeitura Municipal de Santa Quitéria. 

2. Bnalisar a legislação vigente relacionada à captação de recursos & acompanhamento de convênios. 

3. Elaborar um plano de capacitação para OS servidores F esponsáve
is pela fiscalização e E estão contratual, 

visando garantir o adequado acompanhemen nto dos convênios. 
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5. Identificar p nossíveis parcerias e com outras secretarias OU órgãos públicos para otimizar a captação de recursos 

a maximizar os result os. 

| 
& 

desse projeto de aumento dac tação de recursos e ac ompanha 

os CONTRATA açõ ; CORRELATAS 

Após análise do | problema apresentado pela Prefeitura pAunicipal de Santa Quitéria, não há necessidade de 

contratações correlatas e/ou andares 
& antes de implementar a so iução escolhida. À solução proposta 

para aumentar à captação de recursos € realizar O acompanhamento de convênios pode ser alcançada 

internamente, sem à necessidade de « co ontratar serviços adicionais. Possíveis contratações que po oderiam ser 

i 
u e se 

a são o consultorias est 
e recursos ou sistemas de gestão de convênios, por 

o, Teste caso específico às curiratações não são essengiais pala a implementação da 
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Us 
A contratação de assessoria para captação de recursos e acompanhamento de convênios será realizada SoeueS ? 

predominantemente virtual, com isso trará também impactos ambien tais positivos. Um dos principais bene 

a redução da emissão de gases poluentes, uma vez que a diminuição d e desloca mentos físicos | para reuniões 

contribui para um menor impacto ambiental. Além disso, a digitalização de documentos reduz o consumo de 

papel, promovendo uma gestão mais sustentável. 

Por outro iado, a maior dependência de tecnologia poe re resultar em um aumento 

elétrica e na necessidade de novos equipamentos eletrônicos, levantando preocu Ip 

sustentabilidade desses produtos, É importante também à considerar a segurança | 

de atividades online pode aumentar a vulnerabilidade a ataques e comprometer informações sensível 

Dor fim, e assessoria virtua! pode servir come uma plataforma para promever a conscientização sobre a 

importância da sustentabilidade nas práticas organiza acionais, Isso pode inspirar outras instituições a adotar 

métodos mais eficientes e responsáveis, incentivando uma cultura de responsabfldade ambiental. Assim, 30 

considerar esses fatores, é possivel adotar uma aborda agem que minimizs impacios negativos e potenciaiize os 

benefícios para o meio ambiente. 

O  coNgLUSÃO — 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a coniratação em questão 
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AS PAULO HEÍÍRIQUE DEI LIMA FERREIRA 

RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 
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